
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

26/03/2024
TERÇA-FEIRA

às 10 horas

PAUTA DA 9ª REUNIÃO

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

Presidente: Senador Vanderlan Cardoso
Vice-Presidente: Senador Angelo Coronel



9ª REUNIÃO, ORDINÁRIA
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9ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57ª
LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 26/03/2024.

Comissão de Assuntos Econômicos

terça-feira, às 10 horas

1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA

FINALIDADE PÁGINA

Realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLP
35/2022, que “altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, a Lei nº 8.727, de 1993, a Lei nº 9.496, de 1997, e a
Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, para estabelecer a
compensação entre valores empregados na manutenção de bens
de uso comum da União e as dívidas refinanciadas dos entes
subnacionais”.
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- Não Terminativo -

SENADOR IRAJÁ 12

2
PL 3723/2021

- Terminativo -

SENADOR RODRIGO CUNHA 20

3
PLP 201/2019

- Não Terminativo -

SENADORA PROFESSORA DORINHA
SEABRA 38

2ª PARTE - DELIBERATIVA



4
PL 350/2021

- Não Terminativo -

SENADORA AUGUSTA BRITO 48



COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Giordano(MDB)(36)(34)(2)(5)(11)(13)(14) SP 3303-4177

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PSDB)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(S/Partido)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 Flávio Arns(PSB)(38)(19) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(18)(1)(28)(29)(24)(25)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(35)(37)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

(35) Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).

(36) Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).

(37) Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

(38) Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
11/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 26 de março de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

9ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Audiência Pública Interativa

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão de matéria na pauta deliberativa. (22/03/2024 08:37)
2. Inclusão de convidado. (22/03/2024 11:08)
3. Confirmação de convidado. (25/03/2024 14:48)
4. Atualização de relatório (26/03/2024 07:28)
5. Confirmação de convidado. (26/03/2024 09:07)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/03/2024 às 09:07.
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Pauta da 9ª Reunião Ordinária da CAE, em 26 de março de 2024 2

1ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLP 35/2022, que

“altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei nº 8.727, de 1993, a Lei
nº 9.496, de 1997, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, para estabelecer a
compensação entre valores empregados na manutenção de bens de uso comum da
União e as dívidas refinanciadas dos entes subnacionais”.

Convidados:

Sr. Carlos Gadelha
Chefe do Núcleo de Assuntos Legislativos da Secretaria do Tesouro Nacional
Presença Confirmada

Sr. Clóvis Renato Squio
Diretor do Tesouro Estadual
Representante de: Secretário da Fazenda do Estado de Santa Catarina, Sr.
Cleverson Siewert
Presença Confirmada

Sr. Márcio Vicari
Procurador-Geral do Estado de Santa Catarina
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 238/2023 - CAE, Senador Rogério Carvalho
- REQ 245/2023 - CAE, Senador Esperidião Amin

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 675, DE 2019
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a anistia aos empréstimos registrados em nome dos membros das
cooperativas e associações comunitárias do município de Rosário junto ao Banco do
Nordeste (BNB) e Banco do Brasil (BB), referente à primeira e a segunda etapas do Pólo
de Confecções de Rosário (MA) e dá outras providências.
Autoria: Senador Weverton
Relatoria: Senador Irajá

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/03/2024 às 09:07.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161677
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161752
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135189
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 9ª Reunião Ordinária da CAE, em 26 de março de 2024 3

Relatório: Favorável ao projeto com duas emendas apresentadas.
Observações:
1. Em 19/3/2024, foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A matéria será apreciada pela CCJ, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3723, DE 2021
- Terminativo -

      Altera as Leis nos 11.345, de 14 de setembro de 2006 (Lei da Timemania), e 13.756,
de 12 de dezembro de 2018 (Lei das Loterias), para estabelecer critério para destinação
dos recursos oriundos do concurso de prognóstico específico e prever a atualização das
entidades desportivas aptas a participarem desse concurso.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Cesp, com parecer favorável à matéria.
2. Em 19/3/2024, foi concedida vista coletiva da matéria.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Parecer (CEsp)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 201, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera o inciso I do §1º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, para garantir a participação popular e a realização de audiências públicas, durante
os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 350, DE 2021
- Não Terminativo -

      Institui a linha oficial de pobreza e estabelece que o Governo Federal deverá definir
metas progressiva erradicação da pobreza e diminuição das desigualdades
socioeconômicas, e dá outras providências.
Autoria: Senador Paulo Paim
Relatoria: Senadora Augusta Brito
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/03/2024 às 09:07.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9397005
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7916869
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150441
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553570
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9476452
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9030623
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138472
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9563260
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002091
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/146402
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 9ª Reunião Ordinária da CAE, em 26 de março de 2024 4

Relatório: Favorável ao projeto com cinco emendas apresentadas.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/03/2024 às 09:07.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9572199
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8924094
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLP 35/2022,

que “altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei nº 8.727, de

5 de novembro de 1993, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, para estabelecer a compensação

entre valores empregados na manutenção de bens de uso comum da União e as

dívidas refinanciadas dos entes subnacionais”.

Sala da Comissão, 19 de dezembro de 2023.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6956587511

00238/2023
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº                , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei (PL) n° 675, de 2019, que 
dispõe sobre a anistia aos empréstimos registrados 
em nome dos membros das cooperativas e 
associações comunitárias do município de Rosário 
junto ao Banco do Nordeste (BNB) e Banco do Brasil 
(BB), referente à primeira e a segunda etapas do Polo 
de Confecções de Rosário (MA) e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) n° 675, de 2019, do Senador Weverton, que dispõe que 
terão anistia total os membros das cooperativas e das associações comunitárias 
do município de Rosário, no Maranhão (MA), que contraíram dívidas junto ao 
Banco do Nordeste (BNB) e ao Banco do Brasil (BB), referentes à primeira e à 
segunda etapas de implantação do chamado Polo de Confecções de Rosário.  

O PL é composto de apenas 3 artigos. O art. 1º traz o comando 
central do projeto, determinando a referida anistia. O art. 2° cancela as 
inscrições dos anistiados em cadastros negativos de crédito. O art. 3°, por sua 
vez, estabelece a cláusula de vigência, imediata.  

Segundo o autor, em 1995, empresários taiwaneses acordaram um 
projeto com o governo do Maranhão com previsão de criação, em Rosário, de 
um empreendimento comercial/industrial voltado para a fabricação e 
comercialização de confecções, que veio a se tomar conhecido como o Polo de 
Confecções de Rosário. A coordenação desse Polo ficou a cargo da empresa 
KAO I Indústria e Comércio de Confecções Ltda e mais 90 grupos formados 
por moradores de Rosário, que foram inicialmente organizados em associações 
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comunitárias e depois reunidos numa grande cooperativa, denominada 
Rosacoop. Eram 40 participantes em cada grupo, o que dava um total de 3,6 
mil pessoas. Assim, foram elaborados 180 projetos que foram encaminhados 
ao Papp (Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural), programa sustentado 
por empréstimo concedido à União pelo Banco Mundial (Bird) para fomentar 
atividades agrícolas de regiões pobres do país.  

Foram liberados mais de R$ 4 milhões oriundos do Papp, inclusive 
com contrapartida do governo do Estado do Maranhão. Ademais, as 
associações contraíram dois empréstimos no Banco do Nordeste, sendo um no 
valor de R$ 3.145.860,00 e o outro, de R$ 4.024.980,00. Somados com o 
empréstimo liberado pelo Papp, o montante chegou a mais de R$ 11 milhões, 
em valores de 1995 e 1996. 

Esses recursos foram liberados para a construção de galpões e os 
cooperados foram meros intermediários. Ainda segundo o autor, houve fraudes 
em todos os processos licitatórios, o que beneficiaria os autores dos projetos. 
Em 1998, o governo do Maranhão rompeu o protocolo de intenções, afastando 
a empresa KAO I do empreendimento. Em 2019, ano de apresentação do PL, a 
dívida estaria em mais de R$ 24 milhões.  

A proposição foi distribuída à CAE e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regulamentar.  

II - ANÁLISE 

Conforme disposições do art. 99, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CAE opinar sobre aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 
Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão. 

Como o Projeto será encaminhado à CCJ, abster-nos-emos de 
apreciar os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da matéria. 

No que diz respeito ao mérito, ressaltamos um aspecto 
fundamental à análise empreendida: o aspecto conjuntural que envolveu a 
contratação dos referidos empréstimos junto aos bancos oficiais.  
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A ideia de construção do Polo de Confecções de Rosário, pequena 
cidade do Maranhão com pouco mais de 40 mil habitantes, começou com um 
acordo entre o Governo do Maranhão, a Prefeitura Municipal e empresários 
taiwaneses, que previa a criação de um complexo voltado para a fabricação e 
comercialização de confecções.  

Segundo o autor do PL em análise, os 3.600 trabalhadores de 
Rosário (MA) foram utilizados pelos empresários taiwaneses e contraíram 
dívidas milionárias a partir de uma cooperativa de trabalhadores, com a 
perspectiva de que estavam construindo um futuro promissor para a região.   

Assim, como ressaltou o nobre autor do Projeto, os trabalhadores 
assinaram toda a documentação junto aos bancos confiando naqueles que 
conduziam o empreendimento, que teriam gerenciado os recursos diretamente. 

Os trabalhadores não participaram da administração ou aplicação 
desses recursos e acabaram ficando responsáveis pelo pagamento das dívidas 
contraídas para a execução do projeto. Em outras palavras, não foram 
beneficiários materiais do empréstimo, ainda que sejam os responsáveis legais. 

No caso, juntamente com a má-fé dos fraudadores, a negligência 
dos órgãos oficiais de fomento, o Banco do Brasil e o BNB, provocou o efeito 
reverso de suas políticas de apoio aos produtores rurais e de desenvolvimento 
regional. Em vez de prover meios de reduzir a pobreza, mediante renda obtida 
a partir do empreendimento, proporcionou a contração de dívidas por aqueles 
que deveriam ser beneficiados pelo projeto, sem que conseguisse identificar os 
reais responsáveis pelo financiamento.  

Além disso, diante do quadro de inadimplência, foi retirada dos 
cooperados a possibilidade de acesso a novos créditos que lhes permitissem 
empreender em negócios próprios, posto que passaram a estar inscritos em 
cadastros de negativação de crédito.  

Assim, concordamos que sejam anistiadas as dívidas dos membros 
das associações comunitárias e das cooperativas do Município de Rosário 
(MA), referentes à primeira e à segunda etapas do Polo de Confecções de 
Rosário, além do cancelamento de suas inscrições nos cadastros de proteção ao 
crédito.  
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Queremos enfatizar que embora os recursos sejam significativos 
para os pequenos produtores rurais da cidade de Rosário, no Maranhão, eles 
são irrisórios diante de outros subsídios, explícitos ou implícitos, que são 
concedidos em todo o país, e diante do volume de recursos orçamentários. 
Dessa forma, o projeto em análise não fere a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
pois é um valor que pode ser considerado irrelevante, conforme o § 3º do art. 
16 da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Propomos apenas emendas de redação, a fim de que seja retirado 
o acento do termo Polo, pois foi redigido conforme a antiga grafia, e nova 
redação ao artigo 2º do PL, para que conste apenas o cancelamento das 
inscrições nos cadastros de proteção ao crédito, sem se circunscrever aos tipos 
de cadastros.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 675, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº         –  CAE 

Substitua-se o termo Pólo pela grafia Polo na ementa e no art. 1º do 
PL nº 675, de 2019. 

EMENDA Nº         –  CAE 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 675, de 2019, a seguinte redação: 
 

“Art. 2º. Os beneficiários por esta Lei terão o cancelamento em 
cadastros de crédito da inscrição negativa de suas dívidas remidas.” 

 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
 
, Relator 

S
F

/
2

3
8

9
3

.
8

2
6

4
5

-
0

4

15



~fD,_J .e-b g\_ e.- L~ Y'-:. G i-S" o\ e- 2..0 .1 ~ 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton Rocha 

a ' c::.~ 'Z--7- 7 ~? =-t:..- -<. 
-4---y 

c !\ c<- C- c._])))-

Cv-n~V?~ ~ ('/\ÂÁ'CA]:> 

__..--; ~ .. . _ ,...._ Dispõe sobre a anistia aos empréstimos 
..-{. _.....~ é' 1&:-z..-t-.? "tt/~/" e-"t-A/ J registrados em nome dos membros das 
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_; Rosário (MA) e dá outras providências. 

~ecreta: 
Art. 1 o Terão anistia total os membros das cooperativas e das associações 

comunitárias do município de Rosário, que contraíram dívidas junto ao Banco do 
Nordeste (BNB) e Banco do Brasil (BB), referente à primeira e a segunda etapas 
do Pólo de Confecções de Rosário (MA). 

Art. 2° Os anistiados por essa lei terão o cancelamento das inscrições feitas 
no Serasa (Centralização de Serviços dos Bancos), Cadin (Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal) e SPC (Serviço de Proteção 
ao Crédito). 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Em 1995, empresários taiwaneses acordaram um projeto com o governo 

do Maranhão com previsão de criação, em Rosário, de um empreendimento 

comercial/industrial voltado para a fabricação e comercialização de confecções, 

que veio a se tomar conhecido como o Pólo de Confecções de Rosário. 

A coordenação desse Polo ficou a cargo da empresa KAO I Indústria e 

Comércio de Confecções Ltda e mais 90 grupos formados por moradores de 

Rosário, que foram inicialmente organizados em associações comunitárias e 

depois reunidos numa grande cooperativa, denominada Rosacoop. Eram 40 

participantes em cada grupo, o que dava um total de 3,6 mil pessoas, que não 

sabiam que estavam sendo manipuladas covardemente e figuravam como 
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tomadores de empréstimos e responsáveis pelos pagamentos das dívidas 

contraídas para a execução do projeto. 

Assim, foram elaborados 180 projetos que foram encaminhados ao Papp 

(Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural), programa este sustentado por 

empréstimo concedido à União pelo Banco Mundial (Bird) para fomentar 

atividades agrícolas de regiões pobres do país. Os trabalhadores assinaram toda 

a documentação na confiança naqueles que conduziam o empreendimento. 

Foram liberados mais de quatro milhões de reais oriundos do Papp, 

inclusive com contrapartida do governo do estado. Coube à KAO I a construção 

dos galpões onde o pólo iria funcionar. E, mais uma vez, houve golpe: Chhai 

Kwo Chheng e José de Ribamar Almeida induziram as associações a contraírem 

dois empréstimos no Banco do Nordeste, sendo um no valor de R$ 3.145.860,00 

e o outro, de R$ 4.024.980,00. Somados com o empréstimo liberado pelo Papp, 

o montante chegou a mais de 11 milhões de reais, isso em valores de 1995 e 

1996. A dívida ficou para os trabalhadores. 

Além disso, em todos os processos licitatórios foram constatadas fraudes, 

beneficiando Chhai Chheng. Em 1998, o governo do Maranhão rompeu o 

protocolo de intenções, afastando a empresa KAO I do empreendimento, que 

causou inúmeros prejuízos ao povo de Rosário. 

Atualmente a situação está insustentável, pois estes trabalhadores estão 

com dívidas que chegam a 24 milhões de reais. E notório que os membros das 

associações não passaram de intermediários para a liberação de créditos, não 

participando da administração ou aplicação desses recursos e sequer sabendo 

que figuravam como tomadores de empréstimos, por se tratar de pessoas 

humildes e sem instrução. 

Portanto, este projeto se faz necessário por oferecer uma chance honrosa 

a estes mais de 3600 trabalhadores de quitarem essas dívidas contraídas de 

forma fraudulenta. 

Diante de todos os argumentos apresentados, requer a apreciação dos 

pares do presente Projeto de Lei e com a certeza de que será aprovado, uma 

vez que a solicitação se faz justa. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.723, de 2021, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera as Leis nos 
11.345, de 14 de setembro de 2006 (Lei da 
Timemania), e 13.756, de 12 de dezembro de 2018 
(Lei das Loterias), para estabelecer critério para 
destinação dos recursos oriundos do concurso de 
prognóstico específico e prever a atualização das 
entidades desportivas aptas a participarem desse 
concurso. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.723, de 2021, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, 
que altera as Leis nos 11.345, de 14 de setembro de 2006 (Lei da Timemania), 
e 13.756, de 12 de dezembro de 2018 (Lei das Loterias), para estabelecer 
critério para destinação dos recursos oriundos do concurso de prognóstico 
específico e prever a atualização das entidades desportivas aptas a participarem 
desse concurso. 

A proposição é composta por quatro artigos. O art. 1º acrescenta 
art. 3º-A à Lei nº 11.345, de 2006, com o objetivo de estabelecer que os recursos 
provenientes do concurso da Timemania sejam alocados de acordo com a 
proporcionalidade das entidades desportivas mais indicadas pelos apostadores 
como sendo a de sua preferência. 
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O art. 2º altera o art. 9º da referida Lei para estipular um prazo de 
dois anos para reabertura da celebração do instrumento de adesão pela Caixa 
Econômica Federal. 

O art. 3º insere um parágrafo único no art. 17 da Lei nº 13.756, de 
2018, para determinar que a destinação dos recursos da arrecadação da loteria 
de prognóstico específico obedeça à proporcionalidade das entidades 
desportivas mais indicadas pelos apostadores como sendo a de sua preferência. 

Por último, o art. 4º estabelece cláusula de vigência, a qual prevê 
que a futura lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria argumenta que a 
distribuição de recursos variou ao longo dos anos por meio de normas 
infralegais e que a iniciativa busca garantir a própria existência dessa 
modalidade lotérica por meio de norma legal. 

Inicialmente a matéria foi distribuída para apreciação da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte e da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). Com a criação da Comissão de Esporte (Cesp), mediante a publicação 
da Resolução nº 14, de 2023, a mesma aprovou relatório favorável à matéria, 
que agora se encontra nesta CAE para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 3723 de 2021, vem ao exame da CAE para que esta opine 
sobre seus aspectos econômico e financeiro, em cumprimento ao disposto no 
art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Como a CAE deve proferir decisão em caráter terminativo, 
deveremos analisar também a constitucionalidade, juridicidade, bem como a 
aderência do PL nº 3723, de 2021, à boa técnica legislativa. 
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No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-se 
que compete privativamente à União legislar sobre “sistemas de consórcios e 
sorteios”, nos termos do art. 22, inciso XX da Constituição Federal (CF).  
Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a escolha por um 
projeto de lei ordinário se revela correta. A matéria não está no rol das 
competências exclusivas do Congresso Nacional ou de quaisquer de suas Casas 
(CF, arts. 49, 51 e 52). 

No que concerne à juridicidade, o projeto atende aos atributos da: 
i) adequação, pois o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos é a 
normatização via edição de lei ordinária; ii) novidade, pois a matéria nela 
vertida inova o ordenamento jurídico; iii) abstratividade e generalidade, pois 
alcança qualquer sociedade enquadrada no escopo da norma; e iv) 
imperatividade e coercibilidade, revelando-se, portanto, compatível com os 
princípios norteadores do sistema de direito pátrio. 

Também não devem ser feitos reparos quanto à técnica legislativa 
do Projeto, uma vez que atende as regras estabelecidas na Lei Complementar 
nº 95, de 1998. 

Dessa forma, não se encontram óbices de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade ou de técnica legislativa para a aprovação do 
Projeto. 

A Timemania é uma modalidade lotérica criada em 2007 
vinculada aos times de futebol brasileiros, que utiliza a identidade visual dos 
times para atrair torcedores apostadores e, em contrapartida, permite o 
pagamento de dívidas tributárias e trabalhistas das equipes por meio de um 
sistema de parcelamento de débitos. Essa modalidade foi criada como forma de 
auxiliar os clubes de futebol a quitarem uma dívida com o Governo Federal 
que, à época, chegava a quase R$ 1 bilhão de reais. 

Inicialmente, 80 clubes foram selecionados para a Timemania, 
conforme regulamento, divididos em quatro grupos com base em critérios de 
mérito esportivo, com os clubes do primeiro grupo recebendo mais recursos. 
Em 2022, o regulamento foi atualizado e os clubes foram reorganizados em 
dois grupos. O primeiro grupo inclui os times das Séries A, B e C do 
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Campeonato Brasileiro e os melhores classificados no ranking da Confederação 
Brasileira de Futebol (CBF), até o total de 80 equipes. O segundo grupo 
consiste nos times profissionais que participaram da Timemania até 2021, mas 
não estão no primeiro grupo. 

Os recursos arrecadados com essa modalidade lotérica são 
distribuídos da seguinte maneira: 11% do total arrecadado em cada sorteio é 
dividido igualmente entre todos os times dos dois grupos; e outro 11% é 
distribuído entre os times do primeiro grupo, proporcionalmente às apostas 
indicadas como “Time do Coração”.  

Concordamos com o argumento do autor do projeto, segundo o 
qual a metodologia atual resulta em uma distribuição de recursos injusta. Um 
exemplo citado é o do time Treze Futebol Clube da Paraíba, que, apesar de ser 
frequentemente um dos mais indicados como “Time do Coração”, não faz parte 
do primeiro grupo e, portanto, fica de fora da divisão de recursos mais vantajosa 
desse grupo. Tal sistema perpetua as dificuldades financeiras de times que 
possuem grandes torcidas que desejam, manifestando sua preferência, apoiar 
seus times do coração.  

Dessa forma, no mérito, entendemos ser correto determinar que a 
destinação dos recursos da arrecadação da loteria Timemania obedeça à 
proporcionalidade dos times mais indicados pelos apostadores como sendo a 
de sua preferência. 

Ademais, como forma de se evitar as constantes alterações das 
regras de repartição de recursos promovidas por normas infralegais, julgamos 
adequada a edição de lei ordinária com as regras consideradas mais justas, bem 
como a reabertura bianual da entrada de novas equipes à Timemania. 

Por fim, destacamos que o projeto em tela não resulta em custos 
orçamentários adicionais para o Estado, nem custos regulatórios. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.723, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
 

(PL 3723/2021) 
 
 
 
REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O 
RELATÓRIO DO SENADOR ROMÁRIO QUE PASSA A 
CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO DE ESPORTE 
FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 3723, DE 2021.  
 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2023 
 
 
 

Senador Jorge Kajuru 
Vice-Presidente da Comissão de Esporte 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei n° 3723, de 2021,
do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que Altera as Leis nos 11.345, de
14 de setembro de 2006 (Lei da Timemania), e 13.756, de 12 de
dezembro de 2018 (Lei das Loterias), para estabelecer critério para
destinação dos recursos oriundos do concurso de prognóstico
específico e prever a atualização das entidades desportivas aptas a
participarem desse concurso.

RELATOR: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 8, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

04 de outubro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 3.723, de 2021, do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que altera as Leis nos 11.345, de 14 de 
setembro de 2006 (Lei da Timemania), e 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018 (Lei das Loterias), 
para estabelecer critério para destinação dos 
recursos oriundos do concurso de prognóstico 
específico e prever a atualização das entidades 
desportivas aptas a participarem desse concurso. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei (PL) nº 
3.723, de 2021, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, o qual 
propõe sejam alteradas as Leis nos 11.345, de 14 de setembro de 2006 (Lei 
da Timemania), e 13.756, de 12 de dezembro de 2018 (Lei das Loterias), 
para estabelecer critério para destinação dos recursos oriundos do concurso 
de prognóstico específico e prever a atualização das entidades desportivas 
aptas a participarem desse concurso. 

A proposição consta de quatro artigos. O art. 1º acrescenta 
art. 3º-A à Lei nº 11.345, de 2006, para estabelecer que a destinação dos 
recursos oriundos do concurso da Timemania obedeça à proporcionalidade 
das entidades desportivas mais indicadas pelos apostadores como sendo a de 
sua preferência. 

O art. 2º altera o art. 9º da mesma Lei nº 11.345, de 2006, para 
fixar em dois anos o prazo para reabertura da celebração do instrumento de 
adesão pela Caixa Econômica Federal.  
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O art. 3º, por sua vez, inclui um parágrafo único no art. 17 da 

Lei nº 13.756, de 2018, para determinar que a destinação dos recursos da 
arrecadação da loteria de prognóstico específico obedeça à 
proporcionalidade das entidades desportivas mais indicadas pelos 
apostadores como sendo a de sua preferência. 

Por fim, no art. 4º consta a cláusula de vigência, a qual prevê 
que a futura lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria argumenta que, ao 
propor a alteração da Lei da Timemania e da Lei das Loterias, a iniciativa 
busca garantir a própria existência dessa modalidade lotérica.  

Inicialmente a matéria foi distribuída para apreciação da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte e da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE). Com a criação da CEsp mediante a publicação da 
Resolução nº 14, de 2023, será apreciada nesta Comissão, de onde seguirá 
para decisão terminativa da CAE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-H, inciso IV, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CEsp opinar sobre o mérito de matérias que 
versem sobre políticas públicas de incentivo e desenvolvimento da prática 
esportiva. 

A Timemania é uma modalidade lotérica em que se utilizam 
elementos de identidade visual e de marca dos times brasileiros de futebol, 
com forte apelo emocional aos torcedores, e que, como contrapartida, 
permite o pagamento de débitos tributários e trabalhistas das equipes 
mediante parcelamento. 

No início da operação da Timemania, selecionaram-se 80 clubes 
de futebol, segundo critérios estabelecidos em regulamento. Esses 80 clubes 
foram divididos em 4 grupos, sendo que os clubes do primeiro grupo 
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recebiam mais recursos que os clubes do último grupo. Entre os anos de 2007 
e 2009, a divisão dos clubes dentro desses grupos levou em conta seus 
méritos esportivos no Campeonato Brasileiro de 2007 ou nos campeonatos 
regionais ou estaduais. 

Com a atualização do regulamento da modalidade ocorrida em 
2022, os times de futebol passaram a ser separados em dois grupos, sendo o 
grupo 1 composto pelos qualificados a participar da “Série A”, da “Série B” 
e da “Série C” do Campeonato Brasileiro de Futebol e  por aqueles 
qualificados no ranking da Confederação Brasileira de Futebol (CBF), até o 
limite de 80 entidades. Já o grupo 2 é composto pelos times de futebol 
profissional que tenham participado da Timemania até 2021 e que não 
integrem o grupo 1. Todos os times de futebol profissional que integrarem o 
grupo 1 figurarão no volante da Timemania. 

Ademais, os valores da remuneração destinada aos clubes de 
futebol obedecem aos seguintes critérios: 11% do total de recursos 
arrecadados em cada sorteio divididos igualmente entre os times (grupos 1 e 
2); e 11% do total dos recursos arrecadados em cada sorteio distribuídos 
entre os times do grupo 1 (os que figuram nos volantes de apostas), conforme 
a proporção de apostas indicadas como “Time do Coração” a cada concurso. 

Argumenta o autor do projeto que a metodologia atualmente 
adotada implica injustiça na distribuição de recursos, fornecendo como 
exemplo o clube paraibano Treze Futebol Clube que, apesar de ser o 19º mais 
escolhido como “Time do Coração”, tende a não fazer parte do grupo 1 da 
Timemania, ficando de fora, portanto, da divisão de recursos referente ao 
grupo. 

Como bem enfatiza o Senador Veneziano, com o qual nos 
alinhamos, a escolha das entidades aptas a participarem do concurso e a 
definição dos critérios para arrecadação e distribuição dos recursos são 
pontos cruciais da Timemania. Por sua relevância, deve ser disciplinada pela 
lei e não ser delegada para regulamentação infralegal. 

Ademais, parece-nos justa a segunda proposta do PL em análise, 
qual seja, a de reabrir bianualmente a entrada de novas equipes à Timemania, 
tornando-a mais democrática. 
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Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

 
Desse modo, a alteração da Lei da Timemania e da Lei das 

Loterias busca garantir a própria existência dessa modalidade lotérica, 
protegendo a modalidade de modificações realizadas por regulamento, cujos 
critérios não são suficientemente debatidos. 

Sendo assim, é, sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e 
meritória a iniciativa ora proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.723, de 2021. 

Sala da Comissão, 

 

Romário Faria/ PL - RJ, 
Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera as Leis nos 11.345, de 14 de setembro de 
2006 (Lei da Timemania), e 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018 (Lei das Loterias), para 
estabelecer critério para destinação dos recursos 
oriundos do concurso de prognóstico específico e 
prever a atualização das entidades desportivas 
aptas a participarem desse concurso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. A destinação dos recursos oriundos do concurso 
de prognóstico específico de que trata esta Lei obedecerá à 
proporcionalidade das entidades desportivas mais indicadas pelos 
apostadores como sendo a de sua preferência.” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º O prazo para celebração do instrumento de adesão a 
que se refere o art. 3º desta Lei será reaberto a cada dois anos pela 
Caixa Econômica Federal, a fim de que a lista de entidades 
desportivas participantes do concurso de prognóstico específico seja 
constantemente atualizada.” (NR) 

Art. 3º O art. 17 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 17..................................................................................... 

................................................................................................... 
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Parágrafo único. A destinação dos recursos a que se referem 
as alíneas “i” dos incisos I e II deste artigo obedecerá à 
proporcionalidade das entidades desportivas mais indicadas pelos 
apostadores como sendo a de sua preferência.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei da Timemania, promulgada em 2006, teve o objetivo 
imediato de prestar socorro financeiro aos clubes de futebol do nosso país. 
Ao oferecer aos clubes o parcelamento de suas dívidas fiscais e trabalhistas, 
institui-se, como contrapartida, um concurso lotérico que se utilizaria de suas 
marcas, emblemas e símbolos. A ideia era fazer com que os clubes pudessem 
pagar pelo parcelamento de seus débitos com os recursos oriundos do 
concurso de prognóstico instituído. 

O Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, que regulamentou 
a Lei da Timemania, estabeleceu alguns critérios para a participação das 
entidades desportivas futebolísticas na recém-criada loteria. 

Inicialmente, selecionaram-se 80 clubes de futebol, segundo os 
critérios estabelecidos em regulamento. Esses 80 clubes foram divididos em 
4 grupos, sendo que os clubes do primeiro grupo recebem mais recursos que 
os clubes do último grupo. Entre os anos de 2007 e 2009, a divisão dos clubes 
dentro desses grupos levou em conta seus méritos esportivos no Campeonato 
Brasileiro de 2007 ou nos campeonatos regionais ou estaduais. 

Todavia, a partir do ano de 2010, a divisão dos clubes dentro de 
cada grupo passou a levar em consideração a proporcionalidade dos clubes 
mais indicados como “time do coração” pelos apostadores. A lógica para isso 
é muito simples: os apostadores, ao indicarem seus times no momento da 
aposta, colaboram para que eles sejam mais bem ranqueados, recebendo mais 
recursos. Pode-se dizer que essa sistemática é o principal fator de sucesso da 
Timemania. 

Entretanto, recentemente o Poder Executivo editou o Decreto 
nº 10.811, de 27 de setembro de 2021, que altera os critérios para a divisão 
dos clubes nos grupos que compõem a Timemania. O novo texto determina 
que os grupos 1 e 2 serão compostos, respectivamente, pelos times 
participantes das Séries A e B do Campeonato Brasileiro, com o que 
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discordamos profundamente. De fato, o que dá sentido à Timemania é 
justamente o pagamento proporcional para os clubes mais indicados nas 
apostas como sendo os preferidos dos apostadores.  

Como exemplo, citamos o Treze Futebol Clube, tradicional 
time do meu Estado da Paraíba, atualmente disputando a Série D do 
Campeonato Brasileiro. De acordo com o ranqueamento de clubes mais 
citados como time do coração, divulgado pela Caixa Econômica Federal 
em setembro de 2021, o Treze ocupa a 19ª colocação, o que o habilita a 
figurar no grupo 1 dos clubes da Timemania, conforme dispõe o decreto 
regulamentador. Caso o critério para figurar no grupo 1 passe a ser a 
participação na Série A do Campeonato Brasileiro de Futebol, os 
torcedores do Treze não teriam nenhuma motivação para continuar 
fazendo apostas na Timemania, já que estariam destinando a maior 
parte dos recursos arrecadados não ao seu clube do coração, mas aos 
principais clubes do País, subvertendo a lógica dessa modalidade 
lotérica. O mesmo raciocínio se aplica aos torcedores dos 60 clubes que 
não participam da Série A do Campeonato Brasileiro. 

Entendendo que esse é um ponto crucial da Timemania, 
acreditamos que o assunto, por sua relevância, deva ser disciplinado pela lei 
e não ser delegado para regulamentação. É nesse intuito que apresentamos 
este projeto. Ao propormos a alteração da Lei da Timemania e da Lei das 
Loterias, buscamos garantir a própria existência dessa modalidade lotérica. 

Além disso, propomos a alteração do art. 9º da Lei da 
Timemania para permitir que novos clubes de futebol possam participar do 
concurso. Pela redação original desse dispositivo, o prazo para a assinatura 
do termo de adesão se encerrou 30 dias após a entrada em vigor do Decreto 
nº 6.187, de 14 de agosto de 2007. Isso fez com que, desde então, os mesmos 
80 clubes façam parte da Timemania, sem possibilidade de mudanças. Tal 
fato deixa de fora do certame equipes que ascenderam às séries de elite do 
futebol nacional na última década, como é o caso da Chapecoense e do 
Cuiabá, entre outros. 

Sabe-se que um dos princípios mais importantes da disputa 
desportiva é o da paridade de armas. Em respeito a ele, deve-se evitar que 
alguns clubes disputantes de uma mesma divisão sejam beneficiados por 
recursos públicos oriundos de loterias, enquanto outros, injustificadamente, 
não os recebam. 
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Assim, para corrigir essa injustiça, propomos que o prazo para 
adesão ao concurso de prognóstico específico seja reaberto a cada 2 anos 
pela Caixa Econômica Federal. Isso possibilitará a constante atualização dos 
clubes participantes dessa modalidade de loteria. 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres 
Pares para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

S
F

/
2

1
2

4
0

.
0

4
8

7
2

-
1

3

Página 5 de 5 Avulso do PL 3723/2021.

36



3

2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº             , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 201, de 2019, do Senador 
Alessandro Vieira, que altera o inciso I do §1º do 
art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, para garantir a participação popular e a 
realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, 
lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO  

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de 
Lei Complementar nº 201, de 2019, de autoria do eminente Senador 
Alessandro Vieira, que altera o inciso I do §1º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, para garantir a participação popular e a 
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.  
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O art. 1º promove a alteração pretendida na LRF, determinando que é 
obrigatório garantir a participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos, sob pena de sanção administrativa a 
ser aplicada pela Corte de Contas à qual o ente da federação estiver 
submetido, especificamente aos municípios.  

O art. 2º traz a cláusula de vigência da lei em que vier a se tornar o 
projeto, que será a data de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor da proposição ressalta que é preciso 
estabelecer de maneira mais enfática o envolvimento das pessoas, 
especificamente nos municípios, no processo de definição do destino dos 
recursos orçamentários.  

Dessa forma, conseguir-se-ia, além de mais transparência, o 
atendimento das reais necessidades da população. A matéria foi 
encaminhada exclusivamente a esta Comissão de Assuntos Econômicos. 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE  

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
das matérias que lhe são submetidas. Nos termos do caput do art. 48 da Lei 
Maior, o Congresso Nacional, com ulterior sanção presidencial, pode dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, o que inclui o objetivo da 
presente lei, qual seja normas a serem seguidas na elaboração dos 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

instrumentos de planejamento orçamentário e financeiro dos entes da 
federação.  

O Projeto de Lei Complementar nº 201, de 2019, atende ao requisito 
de juridicidade por ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade 
e imperatividade, bem como por inovar o ordenamento jurídico. Também 
atende ao requisito de técnica legislativa por estar de acordo com as regras 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
alteração, elaboração, redação e consolidação das leis, em cumprimento ao 
art. 59 da Constituição Federal.  

As experiências de participação popular foram grande avanço político 
na democratização do Estado brasileiro. Além da dimensão evidente de ser 
bem-sucedida em concretizar a diretriz de governar com participação da 
sociedade civil, a participação estabeleceu vínculos com amplos 
seguimentos sociais. Ademais, tais políticas de participação popular 
forneceram possibilidades de que o poder Executivo pudesse impor uma 
pauta popular junto ao poder legislativo. Com os instrumentos de 
participação popular, obtiveram-se formas que acabaram por propiciar que 
as comunidades pudessem realmente escolher suas prioridades. Portanto, 
permitindo uma distribuição efetiva das despesas governamentais.  

É importante ressaltar que os principais instrumentos de participação 
popular são: a elaboração das lei orçamentária, plano plurianual e lei de 
diretrizes orçamentárias. Esses instrumentos foram restabelecidos como 
fundamentos democráticos, a partir da Constituição de 1988. Ressalta-se que 
decisões essenciais para a vida cotidiana de todas as pessoas encontram-se 
expressas nos instrumentos constitucionais do planejamento.  

S
F

/
2

4
9

7
9

.
2

1
4

2
5

-
0

9

40



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Os postos de saúde dos bairros, o asfalto que cobre a rua, a guarda 
municipal, os parques que divertem as crianças, a remuneração dos 
servidores públicos que movimentam a máquina pública: todos suportados 
por recursos públicos.  

Por isso, é essencial que o assunto seja tratado com bastante 
sobriedade. Em se tratando de uma reorientação da forma como será 
estabelecida a elaboração dos instrumentos de planejamento e orçamento, 
não há de se falar em ampliação de gastos públicos.  

III – VOTO  

Considerando-se a constitucionalidade, a juridicidade, a competência 
dessa Comissão de Assuntos Econômicos, bem como o mérito da matéria, 
voto pela aprovação Projeto de Lei Complementar nº 201, de 2019.  

Sala da Comissão,            de março de 2024. 

 

Senador Vanderlan Cardoso, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Altera o inciso I do §1º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 

garantir a participação popular e a realização de 
audiências públicas, durante os processos de 

elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do § 1º do art.48 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48...................................................................................... 

§ 1º..............................................................................................  

I – garantir a participação popular e a realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 

diretrizes orçamentárias e orçamentos, sob pena de sanção administrativa a 
ser aplicada pela Corte de Contas a que o ente da federação estiver 

submetido, especificamente aos municípios;   

...........................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A instituição da participação popular na gestão pública 

constitui-se em elemento fundamental para o aperfeiçoamento da 
administração governamental. Nos anos 1990, tivemos crescentemente 

experiências que buscaram ampliar a participação popular no processo 
decisório, principalmente no que diz respeito ao planejamento. Destacam-se 

as experiências de Porto Alegre e do Distrito Federal (1995-1999).  

Tais experiências foram grande avanço político na 

democratização do Estado brasileiro, embora em nível subnacional. Além da 
dimensão evidente de ser bem-sucedida em concretizar a diretriz de governar 

com participação popular, a participação estabeleceu vínculos com a 
sociedade civil e os movimentos sociais. Ademais, tais políticas de 

participação popular forneceram possibilidades de que o poder Executivo 
pudesse impor uma pauta popular junto ao poder legislativo. 

Dessarte, com os instrumentos de participação popular 

obtiveram formas que acabaram por propiciar que as comunidades pudessem 
realmente escolher suas prioridades, portanto com uma distribuição efetiva 

das despesas governamentais. É importante ressaltar que os principais 
instrumentos de participação popular são: a lei orçamentária, o plano 

plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. Esses instrumentos foram 

restabelecidos como fundamentos democráticos, a partir da Constituição de 
1988.  

Ressalta-se que decisões essenciais para a vida cotidiana de 
todas as pessoas encontram-se expressas nos instrumentos constitucionais do 

planejamento. Os postos de saúde dos bairros, o asfalto que cobre a rua, a 

guarda municipal, os parques, a remuneração dos servidores públicos que 

movimentam a máquina pública: todos suportados por dinheiro. Por isso, é 
essencial que o assunto seja tratado com bastante sobriedade. 

O presente projeto de lei complementar visa alterar a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 4 de maio de 2000), a fim de que 

torne efetiva a participação popular nas decisões de planejamento previstas 
em seu art. 48. Com a redação que se tem hoje, não se consegue fazer com 

que a participação popular aconteça obrigatoriamente e de forma ampla. 
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Certo de contar com o apoio de meus Pares para que a 
proposição apresentada tenha rápida tramitação nessa Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 350, de 2021, do Senador 
Paulo Paim, que institui a linha oficial de pobreza e 
estabelece que o Governo Federal deverá definir 
metas progressivas de erradicação da pobreza e 
diminuição das desigualdades socioeconômicas, e dá 
outras providências. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 350, de 2021, de autoria do Senador Paulo Paim, que 
institui a linha oficial de pobreza e estabelece que o Governo Federal deverá 
definir metas progressivas de erradicação da pobreza e diminuição das 
desigualdades socioeconômicas, e dá outras providências. 

O art. 1º do PL determina que o Poder Executivo estabelecerá uma 
linha oficial de pobreza, definida como o rendimento anual mínimo necessário 
para que um grupo familiar ou uma pessoa que viva sozinha possa suprir suas 
necessidades vitais.  

O art. 2º prevê que a mensagem do Presidente da República ao 
Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa, incluirá 
metas de erradicação da pobreza e redução das desigualdades, assim como um 
balanço de ações a serem desenvolvidas pelo governo. Além disso, determina 
que o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e 
os planos e programas nacionais, regionais e setoriais incluirão a erradicação 
da pobreza entre suas metas.  
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O art. 3º estabelece um prazo de noventa dias para regulamentação 
e de mais trinta dias para a o envio das metas pelo Presidente. O art. 4º é a 
cláusula de vigência, que afirma que a lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

A proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 66, de 1999, do Senador Eduardo Suplicy, aprovado pelo 
Congresso Nacional em 2014, mas vetado pela Presidente da República. Como 
justificativa para sua reapresentação, o autor destaca que o Poder Executivo 
precisa definir um critério oficial de caracterização da pobreza para nortear as 
políticas públicas. Além disso, defende a apresentação de metas e ações que 
visem a erradicação da pobreza. 

A proposição foi distribuída para apreciação da CAE e, 
posteriormente, seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
do Projeto de Lei (PL) nº 350, de 2021. 

O mérito da proposição nos parece inquestionável. Sob a ótica 
econômica, o projeto contribui para erradicar a pobreza e reduzir as 
desigualdades, dimensões essenciais do processo de desenvolvimento nacional, 
ao prever a definição de uma linha oficial de pobreza e de metas nacionais e 
regionais a ela associadas.  

A sociedade brasileira e seus representantes políticos há muito 
tempo reconhecem a importância desses fatores para nossa evolução enquanto 
nação. Evidência disso é que a erradicação da pobreza e a redução das 
desigualdades são objetivos fundamentais da República, consagrados no art. 3º, 
III, da Constituição. No plano internacional, essas metas integram os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, aprovada por unanimidade 
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pelos 193 Estados-Membros da ONU (Organização das Nações Unidas) em 
2015. 

Os avanços nas políticas de combate à pobreza e redução das 
desigualdades foram muito significativos desde a década de 1990. A 
contribuição do Programa Bolsa Família, documentada em diversos estudos do 
IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada)1, merece destaque. Um 
estudo recente do IMDS (Instituto Mobilidade e Desenvolvimento Social) 
mostra que a maior parte das crianças e adolescentes de cinco a dezesseis anos 
de idade beneficiárias do Bolsa Família em 2005 já não dependiam do 
programa em 20192. 

No entanto, a ausência de uma linha oficial de pobreza e de metas 
a ela associadas geram desarmonia entre as diferentes políticas públicas e 
prejudicam sua efetividade e eficiência. Enquanto o critério de acesso ao Bolsa 
Família é ter renda familiar mensal per capita igual ou inferior a R$ 218, para 
o Benefício de Prestação Continuada o valor de corte do critério de renda é um 
quarto do salário-mínimo. O Auxílio Gás dos Brasileiros, por seu turno, é 
destinado às famílias com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo. 

A definição de um critério oficial de pobreza e o estabelecimento 
de metas nacionais e regionais auxilia, ademais, o monitoramento e a avaliação 
das políticas sociais e, consequentemente, promove o aperfeiçoamento da 
intervenção governamental. As políticas públicas estão em constante evolução 
e os diferentes programas e ações tendem a melhorar de acordo com a qualidade 
do diagnóstico do poder público. 

Portanto, uma vez que o projeto contribui para a mobilização das 
políticas sociais em torno dos objetivos comuns de erradicação da pobreza e de 
redução das desigualdades, acreditamos que deve ser chancelado por esta Casa 
Legislativa. 

Apesar de meritório, o projeto carece de reparos técnicos.  

 
1 Pedro Souza e coautores. “Os efeitos do Programa Bolsa Família sobre a pobreza e a 
desigualdade: um balanço dos primeiros quinze anos”. IPEA, 2019 (Texto para Discussão no 
2499). 
2 Bolsa Família, 20 anos, BBC News Brasil, 11/09/2023. 
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Preliminarmente, destacamos que não há objeções ao projeto em 
relação à constitucionalidade material. No tocante à constitucionalidade formal, 
observamos que a matéria integra as competências comuns da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cabendo ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República, dispor sobre normas gerais, 
consoante o art. 23, X, e o art. 48, IV, ambos da Constituição. Não obstante o 
sólido fundamentado para apresentação do PL, alguns de seus comandos 
precisam de ajustes.  

Os apontamentos a seguir estão alinhados com os pareceres ao 
PLS nº 66, de 1999 (PL nº 2.661, de 2000, na Câmara dos Deputados) e 
atendem, parcialmente, as tratativas realizadas entre as assessorias do Ex-
Senador Eduardo Suplicy (autor do PLS nº 66, de 1999), do autor desta 
proposição, Senador Paulo Paim, e desta relatora.  

O art. 1º invade a esfera de atuação do Executivo, pois determina 
a seus órgãos e entidades o estabelecimento de uma linha oficial de pobreza. A 
lei deve se limitar a instituir a referida linha. O poder regulamentar é 
competência privativa do Presidente da República (art. 84, IV, da 
Constituição), sendo desnecessário que haja previsão em lei. Essa imperfeição 
é corrigida por meio das Emendas no 1 e no 2, que reescrevem a ementa e o 
caput do art. 1º do projeto. 

O art. 2º do PL infringe o princípio da separação entre os Poderes 
ao criar a obrigação de o Presidente da República apresentar metas e um 
balanço de ações ao Congresso. Além disso, acrescenta conteúdo à mensagem 
de abertura da sessão legislativa (art. 84, XI, da Constituição) e altera o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária, matérias com 
reserva de lei complementar (art. 165, § 9º, da Constituição).  

Nesse sentido, a Emenda no 3 reescreve o art. 2º para sanar 
problemas relativos à técnica legislativa, deslocando a definição da linha oficial 
de pobreza do parágrafo único do art. 1º para o art. 2º, em observância ao art. 
7º e ao art. 11, III, b, da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Adicionalmente, promove uma adequação na definição da linha de pobreza 
trazida pela redação original do PL, suprimindo o termo “anual”. A linha de 
pobreza como uma quantia “anual” é algo incomum, uma vez que a renda é 
expressa em termos de valores mensais nas pesquisas domiciliares e nos dados 
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administrativos. Ademais, as famílias vulneráveis apresentam elevada 
volatilidade em seus rendimentos. Por se tratar de uma questão técnica e não 
política, acreditamos que esse detalhe (se a linha oficial de pobreza será 
expressa como valores anuais, mensais ou diários) não deve ser definido em 
lei. 

O art. 3º do PL é inconstitucional porque fixa prazo para o 
Presidente da República editar regulamento e apresentar suas metas ao 
Congresso Nacional. A Emenda no 4 suprime esse dispositivo. 

A Emenda no 5, por sua vez reescreve o art. 2º de maneira a 
determinar que as políticas públicas de erradicação da pobreza deverão conter 
metas nacionais e regionais de redução do número de famílias e pessoas 
vivendo abaixo da linha oficial de pobreza e preservar as metas de erradicação 
da pobreza referentes. 

 Quanto à juridicidade, não há objeções: a proposição apresenta os 
atributos da lei (novidade, abstração, generalidade e coercibilidade) e está em 
harmonia com os princípios gerais do direito.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 350, de 
2021, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 350, de 2021) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei no 350, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Institui a linha oficial de pobreza e dispõe sobre metas de 
erradicação da pobreza.” 
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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 350, de 2021) 

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei no 350, de 2021, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei institui a linha oficial de pobreza e dispõe sobre 
metas de erradicação da pobreza. 

..............................................................................................” 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 350, de 2021) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei no 350, 
de 2021, e inclua-se o seguinte art. 2º, remunerando-se os subsequentes: 

“Art. 2º Considera-se linha oficial de pobreza o rendimento 
mínimo necessário para que um grupo familiar ou uma pessoa que viva 
sozinha possa suprir suas necessidades vitais.” 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 350, de 2021) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 350, de 2021, 
renumerando-se o artigo seguinte. 
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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 350, de 2021) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei no 350, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º As políticas públicas de erradicação da pobreza deverão 
conter metas nacionais e regionais de redução do número de famílias e 
pessoas vivendo abaixo da linha oficial de pobreza.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Institui a linha oficial de pobreza e estabelece que o 
Governo Federal deverá definir metas progressiva 

erradicação da pobreza e diminuição das desigualdades 
socioeconômicas, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Para consecução do disposto no art. 3°, III, da Constituição 

Federal, o Poder Executivo, por intermédio de órgãos ou entidades competentes, 
estabelecerá uma linha oficial de pobreza. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se linha oficial de 

pobreza o rendimento anual mínimo necessário para que um grupo familiar ou 
uma pessoa que viva sozinha possa suprir suas necessidades vitais. 

Art. 2º No primeiro ano de governo, o Presidente da República, por 
meio da mensagem ao Congresso Nacional referida no art. 84, XI, da 

Constituição Federal, apresentará: 

I - metas nacionais e regionais de progressiva erradicação da 

pobreza e diminuição das desigualdades socioeconômicas, a serem atingidas ao 
longo do período de seu governo;  

II - balanço das ações a serem desenvolvidas por seu governo para 
atingir as metas definidas no inciso I do caput deste artigo, considerando as 

últimas informações socioeconômicas disponíveis. 

Parágrafo único. O plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias, o orçamento anual e os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais, nos termos do art. 165 da Constituição Federal, incluirão a erradicação 
da pobreza como uma de suas metas, bem como os meios necessários para sua 

consecução. 
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Art. 3º Esta Lei deve ser regulamentada em 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua publicação. 

Parágrafo único. O Presidente da República deverá enviar ao 

Congresso Nacional as metas de que trata o caput do art. 2º deste artigo, 30 
(trinta) dias após a regulamentação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o aumento da pobreza decorrente da crise econômica dos 
últimos anos, é imprescindível que tenhamos mecanismos claros de definição de 

uma linha oficial de pobreza para a definição de metas e meios para a redução 
do número de pobres no Brasil. 

Este Projeto de Lei pretende ser solução para esse tema urgente e, 
para isso, reapresentamos a proposta legislativa do Senador Eduardo Suplicy 
sobre o tema. O Projeto de Lei do Senado nº 66, de 1999, que, depois de tramitar 

pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados, foi, infelizmente, vetado 
em 2014. 

É preciso que tenhamos linha oficial de pobreza que seria definida 
como “o rendimento anual mínimo necessário para que um grupo familiar ou 

uma pessoa que viva sozinha possa suprir suas necessidades vitais”. A partir 
dessa definição, o Poder Executivo poderá apresentar metas específicas para a 

erradicação da pobreza, bem como ações para sua consecução. 

Diante do exposto e da urgência do tema, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei que ora apresentamos.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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